
Expediente 1802/2017 

Projeto de Lei do Executivo nº  823/2017 

 

PARECER JURÍDICO 

 

O  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminha 

para apreciação deste Poder Legislativo projeto de lei que tem por 

finalidade: 

“ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI 8175/2014, QUE DISPÕE 

SOBRE O AUXÍLIO MORADIA, TRANSPORTE E 

ALIMENTAÇÃO AOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA 

MAIS MÉDICOS, QUE ESTEJAM EM ATIVIDADE EM SÃO 

LEOPOLDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminha 

para apreciação deste Poder Legislativo a proposta de alteração da 

Lei 8.175/2014,  visando o reequilíbrio econômico financeiro dos valores 

do auxílio moradia, transporte e alimentação,  de modo a restabelecer 

o poder de compra a que se destinam tais parcelas. 

Ademais,  o projeto visa adequar os valores praticados no 

município com os fixados na Portaria 300/2017 do Ministério da Saúde. 

Segundo o art. 152, inc. I compete ao Sr. Prefeito 

Municipal a iniciativa das leis,  bem como,  compete ao Município 

organizar o quadro de servidores,  conforme art. 11, inciso III da LOM. 

De acordo com o art. 12, inciso II o Município possui 

legitimidade concorrente para legislar sobre saúde pública,  desde que 

não se trate de cláusulas gerais. 

Nesse contexto, o projeto merece trânsito entre as 

comissões permanentes. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno. 

São Leopoldo, 12 de  dezembro de 2017. 

Jefferson Soares, 

Consultor Jurídico. 


